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TRIBUNAL DA COMARCA DE VOUZELA

Anúncio n.o 6000/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 33/06.3TBVZL

Credor — José da Silva Rodrigues.
Insolvente — IMPORTOPLÁS — Indústria, Comércio, Importa-

ção, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que é insolvente
IMPORTOPLÁS — Indústria, Comércio, Importação, L.da,

número de identificação fiscal 503703672 e endereço na Zona
Industrial de Campia, Campia, 3670-000 Vouzela.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo suprai-
dentificado, foi designado o dia 1 de Outubro de 2007, pelas 14 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Tendo o juiz limitado a participação na assembleia aos titulares
de créditos que atinjam o valor de (não) fixado no despacho de con-
vocatória, podem os credores afectados fazer-se representar por outro
cujo crédito seja pelo menos igual ao limite fixado, ou agrupar-se
de forma a completar o montante exigido, participando através de
um representante comum (n.o 4 do artigo 72.o do CIRE).

20 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, de turno, Pedro
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Fernanda Abrantes.

2611044890

PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Aviso n.o 16 903/2007

Por despachos do presidente do ISCTE de 8 de Junho de 2007
e do secretário-geral-adjunto do Ministério da Educação de 20 de
Julho de 2007, foi autorizada a prorrogação da requisição de Lígia
Maria Fortes Pinto e Neto, técnica superior principal, da carreira
técnica superior de biblioteca e documentação, do quadro único do
pessoal dos serviços centrais, regionais e tutelados do Ministério da
Educação, com efeitos a partir de 20 de Junho de 2007, nos termos
do n.o 4 do artigo 6.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Pedro Moz-
zicafreddo.

Aviso n.o 16 904/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa (ISCTE) de 23 de Maio de 2007, Maria Odete
Almeida Neves, assistente administrativa especialista, da carreira de
assistente administrativo, do quadro de pessoal não docente do Ins-
tituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, foi nomeada
definitivamente, precedendo concurso, chefe de secção do mesmo
quadro com efeitos a partir da data do despacho de autorização,
ficando exonerada da anterior categoria a partir da mesma data. (Não
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Pedro Moz-
zicafreddo.

Aviso n.o 16 905/2007

Por despachos do presidente do ISCTE, ao abrigo da alínea h)
do n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos do ISCTE, publicados em anexo
ao Despacho Normativo n.o 37/2000:

De 8 de Junho de 2007:

Foi autorizada a João Rodrigo Reis Carvalho Leão, assistente neste
Instituto, equiparação a bolseiro sem vencimento no estrangeiro, pelo
período de um ano, com início em 1 de Outubro de 2007.

De 11 de Junho de 2007:

Foi autorizada a contratação de Sandro Miguel Ferreira Mendonça
na categoria de assistente, em regime de substituição, enquanto durar
o impedimento do titular do lugar. O provimento produz efeitos a

partir da data do despacho de autorização, considerando-se rescindido
o anterior contrato a partir da mesma data.

De 4 de Julho de 2007:

Foi autorizada a contratação de Ana Margarida Madureira Simaens
na categoria de assistente. O provimento produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2007, dia imediato ao da conclusão das provas de
mestrado, considerando-se rescindido o anterior contrato a partir da
mesma data.

De 24 de Julho de 2007:

Foi autorizada a rescisão do contrato a Manuel Luís Araújo Prates,
professor auxiliar convidado neste Instituto, com efeitos a partir de
1 de Outubro de 2007.

De 2 de Agosto de 2007:

Foi autorizada a rescisão do contrato a Mauro Rómulo Ferreira
de Oliveira Nunes, professor auxiliar neste Instituto, com efeitos a
partir de 1 de Setembro de 2007.

(Não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Mozzicafreddo.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 949/2007

Por despacho de 10 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
do Algarve, foi ao mestre Rui Santos Cruz, equiparado a profes-
sor-adjunto, em regime de acumulação, a 30 %, da Escola Superior
de Saúde de Faro, denunciado o respectivo contrato, com efeitos
a 18 de Setembro de 2007.

13 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Despacho (extracto) n.o 20 706/2007

Por despachos do reitor da Universidade do Algarve e do director
regional de Educação, foram autorizadas as requisições dos docentes
dos ensinos pré-escolar, básico e secundário colocados na Univer-
sidade do Algarve para o ano escolar de 2007-2008, com início em
1 de Setembro de 2007 e termo em 31 de Agosto de 2008, conforme
mapa anexo. Estes docentes vão exercer funções nas diversas unidades
orgânicas de ensino da Universidade, conforme consta, igualmente,
em anexo.

10 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.
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Despacho (extracto) n.o 20 707/2007

Por despacho do reitor da Universidade do Algarve e a pedido
da interessada, Alexandra Proença Viegas Mendonça, equiparada a
assistente do 1.o triénio, em regime de tempo parcial, a 20 %, na
Escola Superior de Saúde de Faro, da Universidade do Algarve, foi
rescindido o respectivo contrato com efeitos a 1 de Agosto de 2007.

17 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Reitoria

Aviso n.o 16 906/2007

Nos termos do disposto no artigo 24.o do Regulamento dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, torna-se público
que, sob proposta do conselho directivo da Escola Superior de Saúde
de Faro, da Universidade do Algarve, os prazos de candidatura, selec-
ção, seriação, matrícula, inscrição e reclamação a observar no âmbito
do 2.o ciclo das licenciaturas bietápicas da Escola Superior de Saúde
de Faro, para o contingente b3) constante do artigo 13.o da portaria
acima referenciada, são os seguintes:

Candidaturas na Escola Superior de Saúde de Faro — de 20 de
Agosto a 17 de Setembro de 2007;

Afixação das listas seriadas — 21 de Setembro de 2007;
Reclamações — de 24 a 26 de Setembro de 2007;
Decisão sobre as reclamações — 4 de Outubro de 2007;
Matrículas nos Serviços Académicos da Universidade do Algarve —

de 10 a 19 de Outubro de 2007.

3 de Agosto de 2007. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

Aviso n.o 16 907/2007

Nos termos do disposto no artigo 24.o do Regulamento dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, torna-se público
que, sob proposta do conselho directivo da Escola Superior de Tec-
nologia da Universidade do Algarve, os prazos de candidatura, selec-
ção, seriação, matrícula, inscrição e reclamação a observar no âmbito
do 2.o ciclo das licenciaturas bietápicas da Escola Superior de Tec-
nologia, para o contingente b3) constante do artigo 13.o da portaria
acima referenciada, são os seguintes:

Candidaturas na Escola Superior de Tecnologia — de 20 de Agosto
a 17 de Setembro de 2007;

Afixação das listas seriadas — 21 de Setembro de 2007;
Reclamações — de 24 a 26 de Setembro de 2007;
Decisão sobre as reclamações — 4 de Outubro de 2007;
Matrículas nos Serviços Académicos da Universidade do Algarve —

de 10 a 19 de Outubro de 2007.

3 de Agosto de 2007. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

Serviços Académicos

Aviso n.o 16 908/2007

Sob proposta da comissão coordenadora do curso de mestrado em
Ciências Biomédicas — 2.o ciclo, aprovada por despacho reitoral de
8 de Junho de 2007, e nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de
24 de Março, a seguir se publica:

Mestrado em Ciências Biomédicas — 1.a edição (2007-2009)

1 — Número de vagas — 30.
2 — Período de candidatura — de 11 de Junho a 19 de Setembro

de 2007.
3 — Selecção de candidatos — de 20 a 24 de Setembro, podendo

a respectiva lista ser consultada em http://www.ualg.pt/lcb.
4 — Matrícula e inscrição — de 27 de Setembro a 2 de Outubro

de 2007.
5 — Calendário escolar — para o ano lectivo de 2007-2008, com

início a 8 de Outubro de 2007.
6 — Taxa de matrícula — E 150 (anual).
7 — Propina — E 1500 (anual).
8 — Habilitações de acesso:

a) São admitidos à candidatura os alunos que completaram um
1.o ciclo/licenciatura em Ciências Biomédicas, Biologia, Biologia Mari-
nha, Biotecnologia, Bioquímica;

b) São admitidos à candidatura outros diplomados com um
1.o ciclo/licenciatura em áreas afins sujeitos a avaliação curricular por
parte da comissão executiva das Ciências Biomédicas;




